
 

 

DECRETO Nº 027/2018, DE 13 DE ABRIL DE 2018 
 
“Abre o crédito adicional no valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais)”. 
  

 MARIA FELICIDADE PERES CAMPOS ARROYO, Prefeita Municipal do Município de Tabapuã, Comarca de 
Tabapuã, Estado de São Paulo no uso das atribuições que a lei lhe confere, em especial o artigo 42 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 
 

DECRETA: 
 
 

 Art. 1º. Fica aberto no Departamento Contábil Crédito Especial no valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais), 
autorizado pela Lei 2613 de 22/11/2017, destinado ao atendimento de despesas correntes, observando-se as classificações 
institucional, econômica e funcional-programática a seguir especificadas: 
 
 

Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.08 – Divisão de Ensino Médio e Superior  
Programação: 12.362.0009.2032 –  Manutenção do Transporte Escolar Ensino Médio 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro  
Ficha nº 177 
Valor: R$ 3.000,00 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.08 – Divisão de Ensino Médio e Superior  
Programação: 12.362.0009.2032 –  Manutenção do Transporte Escolar Ensino Médio 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa: 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro  
Ficha nº 178 
Valor: R$ 1.000,00 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.09 – Divisão de Merenda Escolar  
Programação: 12.306.0010.2036 –  Merenda Escolar Ensino Fundamental 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro  
Ficha nº 198 
Valor: R$ 34.000,00 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.09 – Divisão de Merenda Escolar  
Programação: 12.306.0010.2036 –  Merenda Escolar Ensino Fundamental 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa: 3.1.90.13 – Obrigações Patronais 
Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro  
Ficha nº 200 
Valor: R$ 6.000,00 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.09 – Divisão de Merenda Escolar  
Programação: 12.306.0010.2036 –  Merenda Escolar Ensino Fundamental 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa: 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro  
Ficha nº 202 
Valor: R$ 16.000,00 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 



 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.11 – Fundo Municipal de Saúde  
Programação: 10.301.0012.2046 –  Manut. do Programa Agente Comunitário de Saúde 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa: 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro  
Ficha nº 271 
Valor: R$ 3.000,00 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.11 – Fundo Municipal de Saúde  
Programação: 10.304.0014.2049 –  Manut. Vigil. e Promoção da Saúde 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa: 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro  
Ficha nº 300 
Valor: R$ 3.000,00 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.13 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Programação: 08.244.0016.2051 –  Manut. Programa de Proteção Social Básica 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte de Recursos: 05 –  Transferências e Convênios Federal – Vinculados  
Ficha nº 330 
Valor: R$ 9.000,00 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.13 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Programação: 08.244.0016.2052 –  Despesa sob o Regime de Adiantamento Assistência Social 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro  
Ficha nº 350 
Valor: R$ 1.000,00 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.13 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Programação: 08.244.0016.2054 – Manut. Programa de Proteção Social Especial 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa: 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil Fonte de 
Recursos: 01 –  Tesouro  
Ficha nº 356 
Valor: R$ 2.000,00 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.22 – Diretoria Municipal de Segurança Pública 
Programação: 26.125.0031.2075 – Manut. das Atividades do Trânsito Urbano 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa: 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil Fonte de 
Recursos: 01 –  Tesouro  
Ficha nº 530 
Valor: R$ 2.000,00 

                       ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
                       Art. 2º- O crédito aberto será atendido com os recursos decorrentes da anulação parcial da dotação sob a 
classificação 

Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.09 – Divisão de Merenda Escolar  
Programação: 12.306.0010.2036 –  Merenda Escolar Ensino Fundamental 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa: 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro  
Ficha nº 199 
Valor: R$ 79.000,00 

                       --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 



 

 

 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 02.13 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Programação: 08.244.0016.2052 –  Despesa sob o Regime de Adiantamento Assistência Social 
Categoria Econômica | Elemento de Despesa: 3.3.90.14 – Diárias - Pessoal Civil 
Fonte de Recursos: 01 –  Tesouro  
Ficha nº 347 
Valor: R$ 1.000,00 

 
 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, aos 13 dias do mês de abril de 2018. 
 

 
 
 

MARIA FEICIDADE PERES CAMPOS ARROYO 
Prefeita Municipal 

 
 
Registrado na Secretaria Administrativa e publicado por afixação em local de costume desta Prefeitura. 

 
 

NILTON MEIRELI 
Diretor Administrativo 

 


